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1. O objecto de uma acção intentada ao 
abrigo do artigo 169.° do Tratado é deli
mitado no decurso do processo pré-con
tencioso previsto nessa disposição. Por 
conseguinte, a notificação por incumpri
mento e o parecer fundamentado da Co
missão, por um lado, e a acção, por ou
tro, devem basear-se nos mesmos argu
mentos e fundamentos. Na medida em 
que o pedido tem por objecto acusações 

que não foram objecto do processo pré-
-contencioso, deve ser indeferido, tal 
como sucede relativamente a uma acusa
ção formulada no Tribunal sem constar 
do requerimento que iniciou a instância. 

2. Nos termos do segundo parágrafo do ar
tigo 169.° do Tratado, só pode ser pro
posta no Tribunal acção por incumpri 
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mento se o Estado-membro em causa 
não se conformar com o parecer funda
mentado no prazo atribuído pela Comis
são. Quando, na sua resposta, o Estado 
destinatário de um parecer fundamen
tado se comprometer a eliminar o incum

primento de que é acusado, cabe à Co
missão fornecer a prova de que, apesar 
do compromisso assumido, o incumpri
mento continuou após o termo do refe
rido prazo. Na ausência dessa prova, a 
acção é improcedente. 

R E L A T Ó R I O PARA A U D I Ê N C I A 

apresentado no processo 298/86 * 

I — Factos e tramitação processual 

1. Quadro jurídico 

1.1. Ambito comunitário 

A Directiva 72/464 do Conselho, relativa 
aos impostos que incidem sobre o consumo 
de tabacos manufacturados com excepção 
dos impostos sobre o volume de negócios 
(JO L 303, p. 1; EE 09 Fl p. 39) (adiante 
«directiva») indica, no seu primeiro conside
rando, que o objectivo do Tratado é estabe
lecer uma união económica em que exista 
uma concorrência sã e que apresente carac
terísticas análogas às de um mercado in
terno, e que, no que se refere ao sector dos 
tabacos manufacturados, a realização deste 
objectivo pressupõe que a aplicação, nos Es-
tados-membros, dos impostos que incidem 
sobre o consumo dos produtos deste sector 
não falseie as condições de concorrência 
nem crie obstáculos à sua livre circulação na 
Comunidade. 

Através das disposições da directiva, o Con
selho fixou os princípios gerais de harmoni

zação, em várias etapas, das estruturas do 
imposto sobre o consumo a que os Estados-
-membros sujeitam os tabacos manufactura
dos, bem como os critérios particulares apli
cáveis no decurso da primeira etapa desta 
harmonização. O n.° 1 do artigo 4.° da di
rectiva prevê, nomeadamente, que «tanto os 
cigarros nacionais como os importados se
rão sujeitos, em cada Estado-membro, a um 
imposto sobre o consumo específico, consti
tuído por um elemento proporcional, calcu
lado sobre o preço máximo de venda a reta
lho, incluindo os direitos aduaneiros, e por 
um elemento específico calculado por uni
dade de produto». Por força do n.° 2 deste 
artigo, a taxa do elemento proporcional e o 
montante do elemento específico do refe
rido imposto devem ser os mesmos para to
dos os cigarros. 

O artigo 5.° da directiva tem a seguinte re
dacção: 

«1. Os fabricantes e importadores fixarão li
vremente os preços máximos de venda a re
talho de cada um dos seus produtos. Esta 
disposição não obsta, todavia, à aplicação 

* Língua do processo: francês. 
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